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l-_ DR “Dispde sobre a abertura de crédito adicional
/ especial e dd outras providéncias”

A CAMARA MUNICIPAL DE CACU/GO, por seus vereadores, APROVA, e eu, PREFEITO
MUWICIPAL, no uso das atribui¢des conferidas pela Lei Orgénica Municipal, SANCIONO a
seguinte LEI MUNICIPAL:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no
Orgamento Municipal do exercicio de 2010, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que tera a
seguinte classificagdo e codificagdo para fins de contabiliza¢do:
__ Orgao: 04 FUNDEB
Unidade: 0401 Fundo de Gestdo do FUNDERB
Fung¢do: 12 Educagio
Subfungéo: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0512 Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Projeto: 2067 Manutengido do FUNDEF
Elemento de Despesa: 20100350.449051 Obras e Instalagdes
Valor R$: 80.000,00
Art. 2°. Para atender a abertura de crédito especificada no artigo anterior serdo utilizados recursos
provenientes da anulagdo parcial do saldo da seguinte dotagdo or¢amentaria:
Orgéo: 01 Poder Executivo .
Unidade: 0157 Secretaria de Obras e Servigos Urbanos
Fungédo: 04 Administragdo
Subfungdo: 122 Administracio Geral
Programa: 0501 Gestdo da Administragdo Geral
Projeto: 1205 Construgao/Reforma/Aquisi¢io de Imdveis para Orgéos da Administragdo Municipal
Elemento de Despesa: 20100072.449061 Aquisic¢do de Imdveis
— Valor R$: 80.000,00
Art. 3°. Ficam alteradas a Lei Orgamentaria do exercicio de 2010 e o Plano Plurianual do exercicio
201072013 em decorréncia da abertura dos referidos créditos adicionais especiais.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. )
MNECULO
Gabinete do Prefeito Municipal de Cagu/GO,03 de-abel de 2010.
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GABINETE DO PREFEITO

OFiICIO/MENSAGEM N.° 026, DE 30 DE ABRIL DE 2010

Proponente: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Assunto: Dispde sobre a abertura de créditos adicionais especiais e d4 outras providéncias

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Submeto a apreciagdo dessa colenda Casa Legislativa, por intermédio de Vossa
Exceléncia, para fins de estudo e pretendida aprovagao, atendidos os dispositivos que disciplinam o
processo legislativo, o Projeto de Lei Municipal em anexo, para dispor sobre a abertura de créditos
adicionais especiais e dar outras providéncias.

Conforme prevé a Lei Federal que trata sobre normas financeiras (Lei Federal n.°
4.320). toda a abertura de crédito adicional especial no orgamento em exercicio deve ser precedida
por autorizagdo legal. Por néo existir o referido elemento de despesa no orgamento deste exercicio e
existindo previsdo de despesa a ser suportada por este elemento, melhor forma ndo ha do que
solicitar a abertura deste crédito para se cumprir com a exigéncia da legalidade.

Informa-se, desde jd, cumprindo com a determinagéo contida no artigo 46, da Lei
Federal n.° 4.320, qual a rubrica orgamentaria a ter o saldo anulado total/parcialmente para cobrir a
abertura especificada no artigo 1°, do referido projeto.

Em razéo da importancia da matéria, nos termos do art. 24, da Lei Orgénica
Municipal. e art. 118 e seguintes do Regimento Interno, solicito que o presente projeto seja
apreciado em regime de urgéncia. Da mesma forma, seguindo os dispositivos do artigo 138, inciso
[, do Regimento Interno desta Casa, solicito, desde j4, a realiza¢do de reunifio extraordinaria para
apreciacdo e aprovagdo deste projeto, se necessario.

E na certeza de que Vossa Exceléncia adotara as medidas necessarias decorrentes
da presente Mensagem, renovo no ensejo, protestos de elevado apreco e distinta consideragdo,
extensivos aos seus dignos Pares, e aguardo aprovagio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cagu/GO, em 30 de abril de 2010.
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Excelentissimo Senhor

Vereador Vany Nunes de Freitas Janior

Dignissimo Presidente da Camara Municipal de Cagu/GO

Rua Ildefonso Carneiro, n.° 399 A, centro, Cagu/GO, CEP: 75.813.000
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e-mail: prefeituracacu@cultura.com.br




Poder Legislativo

Camara Municipal de Cacu-GO
Comisséo de Constituicéo, Justica e Redacdo.

Projeto de Lei n° 26/2010, de 03/05/2010. - )
Autoria: Prefeito Municipal APROVW. T »
Dispée sobre a abertura de crédito EM_UNICR VDTAL 20
adicional especial e di outras 3 ‘

providéncias.

.

Relatério:

O presente Projeto de Lei dispbe sobre abertura de crédito adicional especial e d4
outras providéncias. O Crédito Adicional Especial é a modalidade de crédito a ser
concedido ao Chefe do Poder Executivo quando se pretende criar novo programa
dentro da Lei Orgcamentéria vigente. Observa-se que a origem da receita é a
anulagdo de dotagdes orcamentarias do vigente orgcamento, o que é
absolutamente legal de acordo com a regra contida no artigo 43, da Lei Federal n°
4.320/64, de 17 de margo de 1964. A Constituicdo Federal em seu artigo 165 e
seguintes permite o Crédito Adicional Especial, desde que aprovado pela
respectiva Casa Legislativa, regra esta que foi repetida na Lej Orgéanica do
Municipio. Desta forma, a matéria ora analisada é amplamente legal e
constitucional em nosso sentir. Quanto a Ser ou nao justa a matéria entendemos
sé-la, haja vista a sua legalidade e a conveniéncia administrativa do Chefe do
Poder Executivo que estd destinando mais receita & educacgdo. A redacdo
gramatical usada é satisfatéria.

Pelo exposto, obedecidas’ as normas regimentais vigentes, manifestamos no
sentido de sermos FAVORAVEIS 3 aprovagéo da presente matéria.

E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cacu, aos 03 dias do més de maio

do ano de 2010.
/n/] ,.m -

YSANTOS GUIMARAES MORAIS

{v. Ildefonso Carneiro, 399-A - Fone/Fax: (64) 3656-1348 ¢ 1442 - Centro - CEP 75813-000
CNPJ 24.858.722/0001-40 - Email: camaracacu@dgmnet.com.br



Poder Legislativo

Cimara Municipal de Cacu-GO
Comissdo de Financas e Orcamento.

Projeto de Lei n® 26/2010, de 03/05/2010.
Autoria: Prefeito Municipal
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Relatério: \J

O presente Projeto de Lei dispGe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial, e
da outras providéncias. Compete a esta relatoria principalmente avaliar a matéria
sob o prisma das Leis: Orgamentéria, de Diretrizes Orcamentarias e Plano
Pluriuanual. Pela caracteristica do crédito  solicitado  (crédito especial), é
necessario que sejam ausentes na Lej Orcamentéria vigente as dotagdes que
suportaréo os langamentos, ou seja, tem que se estar criando Novo programa
dentro do orgamento. Confrontando a matéria com o Orcamento vigente restou
confrmada a inexisténcia nele das dotagbes que servirdo de suporte aos
langamentos de despesas do crédito especial. Da mesma forma foi confirmada a
existéncia das dotacdes a serem anuladas para dar suporte a receita. Deste modo
ndo ha nenhum entrave orcamentario para que a matéria seja aprovada.
Entendemos, que a matéria é financeiramente e economicamente vidvel ao
Municipio, uma vez que ha conveniéncia administrativa quanto a re-distribuicdo de
receita em favor da educacso.

Eicanie

Pelo exposto, manifestamos no sentido de sermos FAVORAVEIS 3 aprovagéao
da matéria. /
E o Parecer.

Sala das Comissées da Camara Municipal de Cagu, aos 04 dias do més de
maio do ano de 2010.

) Q\V Vereador o Teodoro da Silva
\ - Relator -
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